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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 2021/2023

Presidente de Honra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

Primeiro Vice-Presidente: Janailza Taveira Leite (Solidariedade) - prefeita de São Félix do Araguaia

Segundo Vice-Presidente: Marcelo de Aquino (PL) - prefeito de General Carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (PL)- prefeito de Itanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (PL)- prefeito de Dom Aquino

Secretário Geral: Daniel Rosa do Lago (PDT) - Prefeito de Porto Alegre do Norte

Primeiro Secretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

Segundo Secretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito de Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Souza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa Senhora do Livramento

Primeiro Tesoureiro: Alex Steves Berto (Solidariedade) - prefeito de Rosário Oeste

Segundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fiscal:

1º Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

2º Márcio Conceição Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

3º Jadilson Alves de Souza (Republicanos) - prefeito de Curvelândia

Suplentes Fiscais:

1º Héctor Alvares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D’Oeste

2º Ederson Figueiredo (PP) - prefeito de Arenápolis

3º Julio Cesar dos Santos (MDB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

COVID-19: TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 013/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021

A Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço/MT, no uso de suas atri-
buições Legais e, Considerando a necessidade de Contratação direta,
em caráter de emergência, para fornecimento de medicamentos e materi-
ais hospitalar, em razão das ações de enfrentamento de emergência de-
correntes do corona vírus-COVID-19, conforme Termo de Referência em
apenso aos autos;

Considerando o disposto pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020,
assim como pelo Decreto Estadual 861/2021, que prorroga as medidas
emergenciais de prevenção e combate da Covid-19, assim como DECRE-
TO MUNICIPAL Nº 023/2021, DE 22 de abril de 2021 e suas alterações.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência de
saldo orçamentário conforme atestado pelo setor competente;

Considerando a proposta comercial e demais documentos da empresa
escolhida em apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico ambos
em apenso aos autos;

Resolve:

I – Homologar a Dispensa de licitação ratificando a justificativa de contra-
tação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela Dis-
pensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações e no art. 4º da Lei
nº 13.979/2020, determinando a contratação com a empresa RET FARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR -
CNPJ: 12.313.826/0001-90, importando o valor global de R$ 178.613,21
(cento e setenta e oito mil, seiscentos e treze reais e vinte e um cen-
tavos).

II – Determinar ao setor competente que proceda a publicação da presente
Ratificação no Mural de Avisos do Prédio Sede da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar desta assina-
tura, bem como que prepare o instrumento de contrato, se for necessário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Barão de Melgaço/MT, 25 de outubro de 2021.

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

Prefeita Municipal
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